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A imunidade tributária

A mesma constituição que institui a possibilidade de incidência do tributo, determina quem é imune a ele.  A imunidade tributária é regulada pela Constituição Federal em seu artigo 150. Ela ocorre quando não se pode atribuir qualquer cobrança imposta a certo tipo de gente.  Mas, no ponto que nos interessa, quem seriam essas pessoas?  Vejamos o que diz a constituição:

Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas

Ser imune de impostos é estar a salvo de qualquer cobrança. É estar seguro de que nada lhe será imposto, não poderá ser criado qualquer imposto que incida sobre as atividades e patrimônio de sua instituição.   Como se pode ver, algumas das entidades do setor já são abarcadas pela imunidade, mas não todas, na verdade sua imensa maioria.  Para estas, sobra a possibilidade de isenção de tributos.

O que são isenções tributárias

A isenção tributária ocorre quando alguém pode, em tese, ser tributado, pois a Constituição autoriza, mas a legislação decide não tributar.  Um bom exemplo disso é a isenção de Imposto de Renda que existe para organizações sem finalidade lucrativa.  Podemos, então, passar a analisar ponto a ponto, imposto a imposto, entre os mais importantes para o setor.

A isenção do Imposto de Renda

Ser uma ONG, geralmente,  garante à organização o direito à isenção de Imposto de Renda, porque tem objetivos em geral humanitários e culturais e finalidade não lucrativa.  Contudo, finalidade lucrativa para o Regulamento do Imposto de Renda é, também, bem específica.  É necessário cuidado por parte daqueles que acham que o fato de a lei 9.790/99 (Oscips) ter reconhecido a remuneração dos dirigentes significa que toda a legislação mudou.  De fato nada ‘realmente’ mudou até agora.  Ao menos por enquanto, se quiser a isenção no Imposto de Renda, a entidade não pode remunerar seus dirigentes.  Confira o que diz a o decreto 3.000/99, Art. 174 e Lei 9.532/97 Art. 15 e 12 §2º “a”.

Da isenção de Contribuição Social sobre o lucro.

O artigo 15 da Lei nº 9.532/97 regula a isenção desse imposto. Diz o artigo:

“Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos”.

Para efeitos dessa isenção (CSLL), considera-se entidade sem fins lucrativos aquela
“que não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais”. (ref. art. 12, §3º da lei 9532/97 – nova redação determinada pela Lei nº 9.718, de 27.11.98)

Não faria mesmo sentido tributar pessoas sem finalidade lucrativa pelo lucro líquido que tiverem no exercício.

Pis/Pasep

A sigla PIS significa Programa de Integração Social.  Foi instituída em pleno regime militar e designava a tentativa do governo de então em regulamentar a participação dos empregados nos lucros e resultados da empresa.  A idéia de (participação nos lucros) já era antiga, mas nunca havia vingado e, para limitá-la ou aplicá-la (deixo o julgamento para o leitor), foi criado o PIS.  Pasep é a sigla designada pelo mesmo programa para os funcionários públicos.  De acordo com a Lei 7.689, de 15 de dezembro de 1998 vejamos:

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da previsão para o imposto de renda.

Art. 3º A alíquota da contribuição é de oito por cento.

Todavia, a  Medida Provisória  nº 1.991-14 lista, no seu artigo 13, as categorias de entidades contribuintes do Pis/Pasep com base na aplicação da alíquota de 1% sobre a folha de salários. Entre os diversos casos, refere-se explicitamente, no inciso IV, às “instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997”. Ou seja, exatamente as mesmas organizações que nos interessam, entre elas as ongs.

Nesse caso não há uma isenção, mas uma diminuição do tributo.  É importante saber a diferença porque, a princípio, esse imposto não teria como ser aplicado à maioria das entidades do terceiro setor, já que não costuma haver lucro em nossas atividades.  Afinal de contas, qual é o lucro de quem vive de doações ou convênios?

Quanto ao fato de não haver isenção é importante notar que há uma natural retração das isenções quando se trata de contribuições de caráter previdenciário ou trabalhista.  Como todos os empregados do Brasil têm direito ao PIS, os empregados da Ongs também têm.

Da Cofins

A mesma medida provisória que diz respeito ao PIS estabelece que as mesmas entidades que têm diminuição do PIS são isentas da Cofins (ref. artigo 14, X), incluindo-as de novo na lista das associações beneficiadas pela Lei 9532/97.  Contudo, é importante ter cuidado com este tema.  O governo federal vem, há muito tempo tentando cortar todas as isenções de contribuições previdenciárias.  Entre 98 e 99 grande rebuliço foi criado pela tentativa de impor a Cofins às entidades do setor, especialmente às filantrópicas.  Uma briga judicial no Supremo Tribunal Federal (STF) deu razão  às filantrópicas e a medida provisória veio corrigir o erro.  É, portanto, importante saber que o tema ainda está um pouco vulnerável aos humores do poder público.   Por enquanto, quem preencher as prerrogativas da lei citada (artigo 15 da lei 9532/97) não paga Cofins.

INSS

A isenção de contribuições previdenciárias tem isenção definida pela Constituição Federal.  Melhor seria se a Constituição Federal tivesse determinado a imunidade, seria, ao menos em meu ponto de vista, terminologia mais técnica.  Diz a Constituição em seu artigo 195, §7º:

“São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.”

Para usufruir desta imunidade a organização deve preencher diversos requisitos.  Há de se realizar atividades de assistência social, seja na definição do decreto 3.048/99, seja na definição da Lei nº 8.212/91, na qual se baseiam as normas que definem os procedimentos para obtenção do registro no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, outros dois requisitos. O título de utilidade pública federal, um terceiro requisito, é também de difícil preenchimento, devendo a entidade ter pelo menos três anos de funcionamento antes de requerê-lo. Essas três exigências — há ainda outras — mostram que poucos podem se beneficiar dessa imunidade.  Mas, há neste ponto uma grande divergência que deveria ser mais profundamente explorada pelo setor.

Quando a lei (a Constituição) define a imunidade, fala apenas das entidades beneficentes de assistência social.  O atendimento das exigências de lei, trata-se, em ponto de vista mais técnico, apenas na definição que a lei faz do que seriam as entidades de assistência social.  Tentando regulamentar e legislar sobre a Constituição, o Governo Federal e a Previdência Social tentaram interpretar o dispositivo do artigo 195, § 7° criando regras para restringir a imunidade somente às entidades que portem título de filantropia, emitido pelo CNAS.   Ora, que ninguém se engane, pois a Constituição não fala disso e não se limita ao título de filantropia.  Alguns ministros do próprio STF, em decisões sobre o tema, já deixaram claro sua discordância no que consideram uma limitação inconstitucional, incapaz de gerar efeitos.  Já existia no Brasil da constituição de 1988, uma definição de Assistência Social.  Outras definições foram implantadas por leis posteriores, mas não se pode confundir a imunidade com o título de filantropia emitido pelo CNAS.

Da cobrança da CPMF e do IOF

A Lei nº 9.311/96, que instituiu a Cobrança Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), previu, no seu artigo 3° algumas hipóteses de não incidência da contribuição.  No que nos interessa, somente o item V fala de entidades do setor.  Reproduzimos o texto da lei abaixo:

Art. 3° A contribuição não incide:

V - sobre a movimentação financeira ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira das entidades beneficentes de assistência social, nos termos do § 7° do art. 195 da Constituição Federal.

No que diz respeito ao Imposto sobre Operação Financeira (IOF) as operações financeiras realizadas por entidades privadas sem fins lucrativos são, de uma maneira geral, tributáveis.  Não se cogita de imunidade ou  isenção, mas há uma  retração curiosa, a incidência de alíquota zero.  Na prática é o mesmo que uma isenção. Em resumo, para algumas pessoas, embora seja devido o IOF, o que se deve pagar por ele é zero.

O regulamento do IOF, Decreto nº 2.219/97, no seu artigo 8º, estipula hipóteses de alíquota zero.   Entre essas hipóteses constam as operações de crédito em que “o tomador do crédito seja (...) instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei”, conforme seu inciso XV e aquela “realizada por instituição financeira na qualidade de gestora, mandatária, ou agente de fundo ou programa do governo federal,  estadual, distrital ou municipal, instituído por lei, cuja aplicação do recurso tenha finalidade específica”.

Concluindo com ICMS, ISS e outros mais....

Dizem que na lendária Sucupira havia um imposto póstumo, de permanência nas dependências condominiais do cemitério local.  Na verdade, poucas  ocorrências no universo são tão imprevisíveis quanto os humores do poder público.  Ao atravessar uma rua, mudando de cidade, podemos ser taxados por atividades isentas no município anterior.

No município do Rio de Janeiro, por exemplo, não há ISS sobre as atividades ligadas ao cinema e às atividades audio-visuais em geral.  Essa regra já existia antes com isenções limitadas aos anos anteriores e vem sendo sistematicamente prorrogada.  Se no fim deste ano não for mais prorrogada, talvez a atividade cinematográfica da cidade se veja obrigada a mudar de endereço.

O ICMS, também, depende do que os governos estaduais entendem que deva ser atividade beneficiada. ... e antes que alguém pergunte, sim, existe uma limitação constitucional para criar esses benefícios.

É importante, contudo, não somente saber dos benefícios concedidos, mas dominar também o conceito que faz com que o imposto exista.

O ICMS, imposto de cunho Estadual, em linhas gerais, é devido quando da existência de atividade comercial.  A atividade comercial no direito brasileiro é majoritariamente reconhecida como o resultado da mercancia (intermediação de mercadorias visando o lucro) habitual.  Ocasiões eventuais de compra e venda são consideradas compra e venda civil, reguladas pelo Código Civil (artigos 1122 e seguintes) e incapazes de serem consideradas como fato gerador de ICMS.

Em regra o ISS é devido quando há ocorrência de serviços profissionais, mesmo que eventuais e não permanentes.  Quem deve pagar o imposto é o prestador do serviço.

Vários outros  impostos existem, como no caso do ITBI, do IPVA e outras taxas e contribuições, mas nenhuma delas é realmente significativa para o setor.  Sobre as taxas já descritas acima, considero mais importante saber quando e porque incidem e, em se tratando de tributos não federais, saber da lei do seu município e do seu estado.  As vezes é até conveniente procurar saber da lei dos municípios vizinhos... quem sabe você não poderá ter uma surpresa agradável.

(*) Jardson Saraiva Cruz é pós-graduado em Direito Público, Diretor de Jardson Cruz Advogados Associados, assessor jurídico da FEMICE-Federação das Misericórdias e Entidades Filantrópicas do Ceará e SINDHEF-Sindicato das Santas Casas, Hospitais e Entidades Filantrópicas do Estado do Ceará.
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